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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 120/2018 
Processo n.º: 374 – PL 017/2018 
Assunto: Obras públicas 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei n.º 017/2018, de iniciativa do Vereador Felipe Kinn da Silva, 
visa proibir a inauguração de obras públicas municipais inacabadas ou que não possam 
ser usufruídas de imediato pela população. 

A exposição de motivos esclarece que a inauguração de obras custeadas com 
recursos públicos é um ato cerimonial que informa ao cidadão à disponibilização de um 
serviço de interesse público, não podendo ser desvirtuado por fins meramente 
eleitoreiros. Destaca que, com o presente projeto, procura-se impedir a promoção 
pessoal de agentes públicos mediante a entrega ou inauguração de obra pública que 
ainda não esteja em condições de atender ao interesse da coletividade, ferindo a 
moralidade administrativa e o princípio da impessoalidade. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 04 de dezembro de 2018. 
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